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EMENDA N° 1 (SUPRESSIVA) AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2/2019 

Suprima-se na integra o  Art.  29  e renumere-se os demais.  

"Art.  29- A Câmara MuniciPal deverá disponibilizar em seu  site  oficial um ícone denominado 

"Conselhos Municipais" redirecionando os usuários de sua página para o 
 link  da Prefeitura 

Municipal." 

Justificativa: 
Suprime-se tal incumbência atribuida à Câmara Municipal porque esta 

casa não possui atribuição para divulgar atos administrativos do município. 

Sala da Comissão, 12 de fevereiro de 2019. 
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